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 EDUCAÇÃO E AUTARQUIAS LOCAIS

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta 
e da Educação e Município da Lourinhã

Acordo n.º 3/2017
João Duarte Anastácio de Carvalho, na qualidade de Presidente e em 

representação da Câmara Municipal da Lourinhã: Torna público, nos 
termos do artigo 56.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
que a Câmara Municipal, na sua reunião do dia 31 de janeiro de 2017, 
aprovou a minuta de Acordo de Colaboração para a Modernização das 
Instalações da Escola Básica Dr. Afonso Rodrigues Pereira, tendo o 
acordo sido assinado no dia 5 de julho entre o Ministério da Educação 
e o Município da Lourinhã. Torna ainda público, que o Acordo pode 
ser consultado, no sítio da Câmara Municipal da Lourinhã www.cm-
-lourinha.pt ou no Balcão do Munícipe, sito no edifício dos Paços do 
Município.

18 de julho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal da Lou-
rinhã, João Duarte Anastácio de Carvalho.

Acordo de Colaboração para a Requalificação
e Modernização das Instalações

da Escola Básica Dr. Afonso Rodrigues Pereira
O Estado, através do Ministério da Educação, neste ato representado 

por S.ª Ex.a a Secretária de Estado Adjunta e da Educação, Alexandra 
Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão, que outorga o presente instrumento 
no exercício das competências que lhe estão delegadas pelo Despacho 
n.º 1009 -A/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 
20 de janeiro; e o Município da Lourinhã, neste ato representado pelo 
Presidente da Câmara Municipal João Duarte Anastácio de Carvalho;

Celebram entre si o presente Acordo de Colaboração com base no 
disposto no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de de-
zembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio, e pelo 
Decreto -Lei n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabelece o Regime 
de Celebração de Contratos -Programa, bem como do disposto na Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 41/2016, de 17 de agosto; e, para os 
efeitos previstos no artigo 12.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro, e no artigo 39.º da Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, 
alterada pela Portaria n.º 181 -A/2015, de 19 de junho, pela Portaria 
n.º 190 -A/2015, de 26 de junho, e pela Portaria n.º 148/2016, de 23 de 
maio, que aprovou o Regulamento Específico do Domínio do Capital 
Humano, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e 
modernização das instalações da Escola Básica Dr. Afonso Rodrigues 
Pereira, Lourinhã, doravante designada Escola, a executar no âmbito 
do Programa Operacional Regional Centro 2020.

Cláusula 2.ª
Competências do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
a) Apoiar, através da Direção de Serviços da Região de Lisboa e Vale 

do Tejo da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação 
do Município da Lourinhã, na definição do programa de intervenção de 
requalificação e modernização das instalações da Escola;

b) Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de es-
pecialidades para a requalificação e modernização das instalações da 
Escola;

c) Apoiar os órgãos de administração e gestão do Agrupamento de 
Escolas da Lourinhã no desenvolvimento regular das atividades letivas;

d) Transferir para o Município da Lourinhã o montante de € 31.875,00 
(trinta e um mil, oitocentos e setenta e cinco euros) para pagamento de 
metade do valor da contrapartida pública nacional da empreitada de 
ampliação e modernização da Escola, nos seguintes termos:

i) No ano económico de 2017, o montante de € 15 937,50 (quinze mil, 
novecentos e trinta e sete euros e cinquenta cêntimos);

ii) No ano económico de 2018, o montante de € 15 937,50 (quinze 
mil, novecentos e trinta e sete euros e cinquenta cêntimos);

e) Sem prejuízo do disposto no número anterior, transita para o ano 
económico subsequente o montante que eventualmente não seja trans-
ferido devido a atrasos na execução da empreitada.

Cláusula 3.ª
Competências do Município da Lourinhã

Ao Município da Lourinhã compete:
a) Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das especia-

lidades para a requalificação e modernização do edifício e dos arranjos 
exteriores incluídos no perímetro da Escola;

b) Solicitar tempestivamente os pareceres dos serviços do Ministério 
da Educação previstos no Aviso para Apresentação de Candidaturas 
respetivo;

c) Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
d) Assumir o encargo com comparticipação pública nacional da em-

preitada de requalificação e modernização das instalações da Escola, 
no montante que exceda o valor previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, 
resultante do valor de adjudicação, de eventuais custos adicionais e de 
revisão de preços;

e) Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimentos 
de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério 
da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos 
Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação 
da empreitada;

f) Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adjudi-
catário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.

Cláusula 4.ª
Despesas com as obras de modernização da Escola

a) O custo da empreitada de beneficiação da Escola é estimado em 
€ 425.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil euros).

b) O Ministério da Educação paga ao Município da Lourinhã, por conta 
da boa execução da empreitada, o montante de € 31.875,00 (trinta e um 
mil, oitocentos e setenta e cinco euros), correspondente a 7,5 % do custo 
estimado da empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, 
previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, através da dotação orçamental do 
Plano de Investimentos do Ministério da Educação.

c) O Município da Lourinhã suporta o montante remanescente da 
contrapartida pública nacional, estimado em € 31.875,00 (trinta e um 
mil, oitocentos e setenta e cinco euros), correspondente a 7,5 % do custo 
estimado da empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, 
através das rubricas orçamentais respetivas.

d) Para efeitos do disposto na alínea b), o Município da Lourinhã 
envia ao Ministério da Educação os autos de medição da empreitada, 
devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias para proceder 
ao respetivo pagamento até ao limite do montante previsto para cada 
ano na alínea d) da cláusula 2.ª

e) Os restantes 85 %, no valor máximo de € 361,250,00 (trezentos 
e sessenta e um mil, duzentos e cinquenta euros) são suportados por 
verbas advindas do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, no 
âmbito do Programa Operacional Regional Centro 2020.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento, controlo

e incumprimento na execução do Acordo
1 — Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão de 

acompanhamento composta por um representante do Ministério da 
Educação, designado pela Direção de Serviços da Região de Lisboa 
e Vale do Tejo da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um 
representante do Município, por este designado, e pelo Diretor do Agru-
pamento de Escolas da Lourinhã.

2 — À comissão referida no número anterior cabe coordenar a exe-
cução da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades 
letivas.

3 — O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

4 — Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informa-
ção recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

5 — O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

6 — Sem prejuízo do estipulado nas alíneas anteriores, o incumpri-
mento pelo Município da Lourinhã das responsabilidades constantes da 
Cláusula 3.ª determina a resolução do presente Acordo, não podendo 
este exigir, seja a que título for, compensação ou indemnização a pagar 
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pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha incorrido para 
a sua execução.

Cláusula 6.ª

Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigora até à receção da empreitada.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse do Município da Lourinhã.

5 de julho de 2017. — A Secretária de Estado Adjunta e da Educação, 
Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão. — O Presidente da 
Câmara Municipal da Lourinhã, João Duarte Anastácio de Carvalho.

310648239 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Secretaria-Geral

Despacho n.º 6484/2017
Por despacho do Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 

Social de 6 de julho de 2017, foi autorizada a renovação da licença es-
pecial da técnica de diagnóstico e terapêutica Paula Cristina Barrancos 
Fino de Sousa Bernardino Figueira, do mapa de pessoal da Santa Casa 
da Misericórdia de Lisboa, para exercício de funções transitórias na 
Região Administrativa Especial de Macau, ao abrigo do disposto no 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, com a duração de 
1 ano e produção de efeitos a 1 de setembro de 2017.

17 de julho de 2017. — A Secretária -Geral, Maria João Lourenço.
310646384 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso (extrato) n.º 8363/2017
Por meu despacho de 28 de junho, e nos termos do disposto no n.º 3 

do artigo 99.º, Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a conso-
lidação definitiva da mobilidade interna, na mesma categoria e posição 
remuneratória, à técnica superior — Edite Paula da Silva Mendes de 
Barros, no mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., 
tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

29 -06 -2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Fiolhais.
310613076 

 Aviso (extrato) n.º 8364/2017
Por meu despacho de 28 de junho, e nos termos do disposto no n.º 3 do 

artigo 99.º, Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a consolidação 
definitiva da mobilidade interna, na mesma categoria e posição remune-
ratória, ao técnico superior — Fernando Alexandre Lobo Vieira, no mapa 
de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., tendo sido celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

29 -06 -2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Fiolhais.
310613157 

 Aviso (extrato) n.º 8365/2017
Por meu despacho de 28 de junho de 2017, foi autorizada a conso-

lidação no mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., da 
mobilidade da assistente técnica Elsa do Carmo Ribeiro Gomes, com 
efeitos a 1 de julho de 2017, ao abrigo do artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

3 de julho de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Fiolhais.
310613116 

 Aviso (extrato) n.º 8366/2017
Torna -se público, nos termos do disposto da alínea d) do n.º 1 do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que a assistente técnica 
Cristiana Maria de Matos Augusto do mapa de pessoal do Instituto da 
Segurança Social, IP, denunciou o contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 1 de junho de 2017.

3 de julho de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Fiolhais.
310613165 

 Aviso (extrato) n.º 8367/2017
Por meu despacho de 28 de junho de 2017, foi autorizada a con-

solidação no mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., 
da mobilidade da técnica superior Ana Cristina Lérias Moura Fernan-
des, com efeitos a 1 de julho de 2017, ao abrigo do artigo 99.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 de julho de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Fiolhais.
310613035 

 SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 6485/2017
O XXI Governo Constitucional, no seu programa para a saúde, esta-

belece como prioridades melhorar a qualidade dos cuidados de saúde, 
apoiando a investigação científica, nas suas várias vertentes, incluindo 
a clínica.

A investigação científica, particularmente a de índole clínica, contribui 
de forma estratégica, para a melhoria da saúde das populações e para o 
desempenho das unidades de saúde.

A Lei n.º 21/2014, de 16 de abril, alterada pela Lei n.º 73/2015, de 
27 de julho, veio criar um novo quadro de referência para a investiga-
ção clínica com seres humanos em Portugal, no âmbito do conceito de 
estudos clínicos, generalizando o regime de apreciação da comissão de 
ética, a todas as áreas da investigação clínica, reconhecendo as respe-
tivas especificidades. No quadro da referida Lei, é reforçado o papel e 
as respetivas competências da Comissão de Ética para a Investigação 
Clínica (CEIC), comissão dotada de independência técnica e cientifica 
que funciona junto do INFARMED, I. P., sob a tutela do membro do 
Governo responsável pela área da saúde.

Nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da referida Lei os membros da 
CEIC são designados por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da saúde.

A Portaria n.º 135 -A/2014, de 1 de julho, que aprova a composi-
ção, financiamento e funcionamento da CEIC, prevê nos n.os 1 e 2 do 
artigo 1.º que a CEIC é constituída por um conjunto de personalida-
des com reconhecida experiência, nas áreas da bioética, da genética, 
medicina, das ciências farmacêuticas, da farmacologia clínica, da 
enfermagem, da bioestatística, jurídica e teológica e outras que ga-
rantam os valores culturais da comunidade, bem como, a participação 
de doentes.

Nos termos do artigo 3.º da referida Portaria, a comissão executiva 
da CEIC é composta pelo seu presidente e vice -presidente e por cinco 
a sete membros designados de entre os demais membros da CEIC, sob 
proposta do presidente.

Neste sentido, e tendo o mandato dos membros da CEIC terminado 
a 30 de junho de 2017, importa designar os membros desta Comissão e 
os que constituem a respetiva comissão executiva.

Assim:
1 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei 

n.º 21/2014, de 16 de abril, alterada pela Lei n.º 73/2015, de 27 de julho, 
e do artigo 6.º da Portaria n.º 135 -A/2014, de 1 de julho, designo como 
membros da Comissão de Ética para a Investigação Clínica (CEIC) as 
seguintes personalidades com reconhecida experiência profissional nas 
respetivas áreas de intervenção:

a) Prof. Doutor Alexandre Tiedtke Quintanilha, como presidente. 
Deputado da Assembleia da República e Presidente da Comissão Par-
lamentar de Educação e Ciência; Presidente da CEIC, desde 2011. Até 
recentemente, foi membro do Conselho Consultivo da Presidência da 
Comissão Europeia. Foi Professor Catedrático e investigador da Univer-
sidade do Porto no domínio da biofísica e do stress fisiológico. Interesse 


